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Sublinhando a necessidade de esforços crescentes
para assistir o Governo do Ruanda na obtenção
de um clima de estabilidade e confiança que faci-
lite o regresso de refugiados ruandeses dos países
vizinhos;

Realçando a necessidade de uma assistência inter-
nacional célere para a reabilitação e a recons-
trução do Ruanda;

Congratulando-se com a Cimeira de Chefes de
Estado da Região dos Grandes Lagos, que ocor-
reu na cidade do Cairo em 28 e 29 de Novembro,
e com a Declaração de 29 de Novembro de 1995
produzida pelos referidos Chefes de Estado
(S/1995/1001);

Realçando a importância de todos os Estados agi-
rem em conformidade com as recomendações
adoptadas pela Conferência Regional sobre
Assistência a Refugiados, Retornados e Desa-
lojados na Região dos Grandes Lagos, que teve
lugar em Bujumbura em Fevereiro de 1995, e
em conformidade com as recomendações con-
tidas na Declaração do Cairo;

Elogiando os esforços continuados do Governo do
Ruanda para manter a paz e a segurança, bem
como para reconstruir e reabilitar o país;

Reconhecendo a valiosa contribuição dos funcio-
nários dos direitos humanos destacados para o
Ruanda pelo Alto Comissário para os Direitos
Humanos para a melhoria da situação em geral;

Reconhecendo a responsabilidade do Governo do
Ruanda na segurança do pessoal da UNAMIR
e de outro pessoal internacional que cumpra fun-
ções no país:

1 — Decide prolongar o mandato da UNAMIR por
um período final com termo a 8 de Março de 1996.

2 — Decide igualmente, à luz dos actuais esforços
para restaurar a paz e a estabilidade através da repa-
triação voluntária e segura de refugiados ruandeses,
adaptar o mandato da UNAMIR, de modo que esta:

a) Exerça os seus bons ofícios no sentido de coo-
perar para a repatriação segura e voluntária de
refugiados ruandeses no âmbito das recomen-
dações da Conferência de Bujumbura e da
Cimeira do Cairo dos Chefes de Estado da
Região dos Grandes Lagos, bem como na obten-
ção de uma reconciliação nacional genuína;

b) Assista o Governo do Ruanda no sentido de
facilitar o regresso voluntário e seguro de refu-
giados e, nesta perspectiva, apoie os esforços
em curso do Governo do Ruanda para promover
um clima de confiança através da execução de
tarefas de supervisionamento;

c) Assista o Alto Comissário das Nações Unidas
para os Refugiados e outras agências interna-
cionais na disponibilização de apoio logístico
para a repatriação de refugiados;

d) Contribua, com o acordo do Governo do Ruanda,
para a protecção do Tribunal Internacional para
o Ruanda, como medida provisória até que
sejam postos em prática compromissos alterna-
tivos alcançados com o Governo do Ruanda.

3 — Solicita ao Secretário-Geral que reduza os efec-
tivos da UNAMIR para 1200 elementos, que cumprirão
o mandato estabelecido no n.o 2, supra.

4 — Solicita ao Secretário-Geral que reduza o número
de observadores militares, quartéis e outro pessoal mili-
tar de apoio para 200 elementos.

5 — Solicita ao Secretário-Geral que inicie o plano
de retirada total da UNAMIR após a expiração do pre-
sente mandato, devendo tal retirada ocorrer num prazo
de seis semanas após a expiração do mandato.

6 — Solicita ao Secretário-Geral que retire a com-
ponente policial civil da UNAMIR.

7 — Solicita ao Secretário-Geral que examine, no
contexto dos regulamentos em vigor das Nações Unidas,
a viabilidade de transferir equipamento não letal das
Nações Unidas, como elementos da retirada da UNA-
MIR, para uso no Ruanda.

8 — Constata a cooperação existente entre o Governo
do Ruanda e a UNAMIR na execução do seu mandato
e insta o Governo do Ruanda e a UNAMIR a con-
tinuarem a executar o Acordo do Estatuto da Missão,
de 5 de Novembro de 1993, bem como qualquer acordo
subsequente que o substitua, por forma a facilitar a exe-
cução do novo mandato.

9 — Apela ao Governo do Ruanda para que tome
todas as medidas necessárias para garantir que o pessoal
e o equipamento da UNAMIR destinados a serem reti-
rados o possam fazer de forma ordenada e segura.

10 — Elogia os esforços dos Estados, das agências
das Nações Unidas e de organizações não governamen-
tais que tenham prestado assistência humanitária a refu-
giados e desalojados necessitados, encoraja-os a pros-
seguirem tal assistência e apela ao Governo do Ruanda
para que continue a facilitar a sua entrega e distribuição.

11 — Apela aos Estados e agências doadores para
que observem os seus compromissos anteriores de assis-
tência aos esforços de reabilitação do Ruanda, para que
aumentem tal assistência e que, em particular, apoiem
o rápido e efectivo funcionamento do Tribunal Inter-
nacional e a reabilitação do sistema judicial do Ruanda.

12 — Apela igualmente aos Estados para que coo-
perem integralmente com a Comissão Internacional de
Inquérito criada nos termos da Resolução n.o 1013
(1995).

13 — Encoraja o Secretário-Geral e o seu represen-
tante especial a continuarem a coordenar as actividades
das Nações Unidas no Ruanda, incluindo as de orga-
nizações e agências envolvidas no campo humanitário
e de desenvolvimento, e as dos funcionários dos direitos
humanos.

14 — Solicita ao Secretário-Geral que, a 1 de Feve-
reiro de 1996, informe o Conselho sobre o termo do
mandato da UNAMIR, da situação humanitária e dos
avanços relativos à repatriação de refugiados.

15 — Decide manter-se activamente informado sobre
a questão.

Aviso n.o 138/97

Por ordem superior se torna público que o Conselho
de Segurança das Nações Unidas adoptou, no dia 16
de Agosto de 1995, a Resolução n.o 1011, cuja versão
inglesa e a respectiva tradução para português seguem
em anexo.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 21 de Março de 1997. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.
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S/RES/1011 — LIFTING OF ARMS EMBARGO AGAINST RWANDA

Meeting: 3566.
Date: 16 August 1995.
Vote: unanimous.

The Security Council:

Recalling all its previous resolutions on the situa-
tion in Rwanda, in particular its Resolutions 918
(1994) of 17 May 1994, 997 (1995) of 9 June
1995 and 1005 (1995) of 17 July 1995;

Having considered the report of the Secretary-Gen-
eral on monitoring of the restrictions on the sale
or supply of arms dated 9 July 1995 (S/1995/552);

Having also considered the progress report of the
Secretary-General on the United Nations Assist-
ance Mission for Rwanda (UNAMIR) dated 8
August 1995 (S/1995/678);

Emphasizing that the uncontrolled circulation of
arms, including to civilians and refugees, is a
major cause of destabilization in the Great Lakes
subregion;

Welcoming the proposal of the Government of
Zaire to establish an international commission
under United Nations auspices to investigate
reports of arms supplies to former Rwandan gov-
ernment forces;

Recognizing that the registration and marking of
weapons are of considerable assistance in mon-
itoring and enforcing restrictions on the illicit
deliveries of weapons;

Noting with great concern reports of military prep-
arations and increasing incursions into Rwanda
by elements of the former regime underlining
the need for effective measures to ensure that
Rwandan nationals currently in neighbouring
countries, including those in camps, do not
undertake military activities aimed at destabil-
izing Rwanda or receive arms supplies, in view
of the great likelihood that such arms are inten-
ded for use within Rwanda;

Stressing the need for representatives of all sectors
of Rwandan society, excluding those political
leaders suspected of planning and directing the
genocide last year, to begin talks in order to reach
an agreement on a constitutional and political
structure to achieve lasting stability;

Taking note of the letter dated 5 July 1995 from
the Permanent Representative of Rwanda to the
United Nations addressed to the President of
the Security Council (S/1995/547), requesting
urgent action to lift the restrictions on the sale
or supply of arms and matériel to the Govern-
ment of Rwanda to ensure the security of the
Rwandan population;

Welcoming the improvement in the working rela-
tions between the Government of Rwanda and
UNAMIR and recalling the mandate of UNA-
MIR, as adjusted in Resolution 997 (1995), in
particular to help achieve national reconciliation;

Recalling that the prohibition on the delivery of
arms and matériel to Rwanda was originally
aimed at stopping the use of such arms and
equipment in the massacres of innocent civilians;

Taking note of the Council’s decision in Resolu-
tion 997 (1995) to reduce the force level of UNA-
MIR, and reaffirming that the security of that
country is the primary responsibility of the Gov-
ernment of Rwanda;

Deeply concerned by the situation in Rwanda’s pris-
ons and judicial system, particularly overcrowd-
ing, the lack of judges, detention of minors and
elderly prisoners, and absense of speedy judicial
or administrative review of charges, and in this
respect, welcoming renewed efforts by the Uni-
ted Nations and donor countries, in coordination
with the Government of Rwanda, to initiate, on
an urgent basis, measures to improve this sit-
uation;

Underlining the need for increased efforts by the
Government of Rwanda in the promotion of a
climate of stability and trust in order to facilitate
the return of Rwanda refugees in neighbouring
countries:

A

1 — Commends the efforts of the Secretary-General
and his Special Envoy in pursuing regional responses
to the problem of illicit arms supplies in the region and
encourages the Secretary-General to continue his con-
sultations in this regard.

2 — Requests the Secretary-General, as proposed in
paragraph 45 of his report (S/1995/678), to make rec-
ommendations to the Security Council, as soon as pos-
sible, on the establishment of a Commission mandated
to conduct a full investigation to address allegations of
arms flows to former Rwandan government forces in
the Great Lakes, region of Central Africa.

3 — Calls upon the Governments of Rwanda and
neighbouring States to cooperate with the Commission’s
investigation.

4 — Encourages the Secretary-General to continue
his consultations with the Governments of neighbouring
States concerning the deployment of United Nations
military observers in the airfields and other transpor-
tation points in and around border crossing points and
calls on the neighbouring States to cooperate with and
assist these observers to ensure that arms and related
matériel are not transferred to Rwandan camps within
their territories.

5 — Requests the Secretary-General to report to the
Council within one month of the adoption of this res-
olution on his efforts for the preparation and convening,
at the earliest possible time, of the regional Conference
on Security, Stability and Development, as well as for
the convening of a regional meeting to address the prob-
lems facing the repatriation of refugees.

6 — Calls upon the Government of Rwanda to con-
tinue its efforts to create an atmosphere of trust and
confidence for the safe return of refugees and take fur-
ther steps to resolve humanitarian problems in its pris-
ons, and to expedite disposition of the charges against
those detained.

B

Acting under chapter VII of the Charter of the United
Nations:

7 — Decides that, with immediate effect and until 1
September 1996, the restrictions imposed by paragraph
13 of Resolution 918 (1994) shall not apply with regard
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to the sale or supply of arms and related matériel to
the Government of Rwanda through named points of
entry on a list to be supplied by that Government to
the Secretary-General, who shall promptly notify all
Member States of the United Nations of the list.

8 — Decides also that on 1 September 1996 the
restrictions imposed by paragraph 13 of Resolution 918
(1994) on the sale or supply of arms and related matériel
to the Government of Rwanda shall terminate, unless
the Council decides otherwise after its consideration of
the second report of the Secretary-General referred to
in paragraph 12 below.

9 — Further decides, with a view to prohibiting the
sale and supply of arms and related matériel to non-
governmental forces for use in Rwanda, that all States
shall continue to prevent the sale or supply, by their
nationals or from their territories or using their flag
vessels or aircraft, of arms and related matériel of all
types, including weapons and ammunition, military vehi-
cles and equipment, paramilitary police equipment and
spare parts, to Rwanda, or to persons in the States neigh-
bouring Rwanda if such sale or supply is for the purpose
of the use of such arms or matériel within Rwanda,
other than to the Government or Rwanda as specified
in paragraphs 7 and 8 above.

10 — Decides also that no arms or related matériel
sold or supplied to the Government of Rwanda may
be resold to, transferred to, or made available for use
by, any State neighbouring Rwanda, or person not in
the service of the Government of Rwanda, either directly
or indirectly.

11 — Further decides that States shall notify all
exports from their territories of arms or related matériel
to Rwanda to the Committee established by Resolu-
tion 918 (1994), that the Government of Rwanda shall
mark and register and notify to the Committee all
imports made by it of arms and related matériel, and
that the Committee shall report regularly to the Council
on notifications so received.

12 — Requests the Secretary-General to report to the
Council within 6 months of the date of adoption of
this resolution, and again within 12 months, regarding,
in particular, the export of arms and related matériel
referred to in paragraph 7 above, on the basis of the
reports submitted by the Committee established by
Resolution 918 (1994).

13 — Decides to remain actively seized of the matter.

S/RES/1011 — LEVANTAMENTO DO EMBARGO DE ARMAS
DECRETADO CONTRA O RUANDA

Reunião: 3566.
Data: 16 de Agosto de 1995.
Votação: por unanimidade.

O Conselho de Segurança:

Tendo presentes todas as suas resoluções anteriores
sobre a situação no Ruanda, nomeadamente as
suas Resoluções n.os 918 (1994), de 17 de Maio
de 1994, 997 (1995), de 9 de Junho de 1995,
e 1005 (1995), de 17 de Julho de 1995;

Tendo analisado o relatório elaborado pelo Secre-
tário-Geral sobre o supervisionamento das res-

trições à venda ou ao fornecimento de armas,
datado de 9 de Julho de 1995 (S/1995/552);

Tendo analisado igualmente o relatório de evo-
lução elaborado pelo Secretário-Geral sobre a
Missão de Assistência das Nações Unidas para
o Ruanda (UNAMIR), datado de 8 de Agosto
de 1995 (S/1995/678);

Realçando que a circulação não controlada de
armas, incluindo a circulação entre a população
civil e os refugiados, é uma das principais causas
de desestabilização na sub-região dos Grandes
Lagos;

Congratulando-se com a proposta do Governo do
Zaire de criar uma comissão internacional, sob
os auspícios das Nações Unidas, para investigar
as informações sobre fornecimentos de armas
às forças do anterior governo do Ruanda;

Reconhecendo que o registo e a marcação de armas
constituem um importante auxílio no supervi-
sionamento e na aplicação de restrições às entre-
gas ilícitas de armas;

Constatando com grande preocupação os relatórios
sobre preparativos militares e o acréscimo de
incursões no território do Ruanda por elementos
do antigo regime e sublinhando a necessidade
de serem tomadas medidas efectivas para garan-
tir que os cidadãos do Ruanda actualmente nos
países vizinhos, incluindo os que se encontram
nos campos, não se empenhem em actividades
militares que visem desestabilizar o Ruanda ou
não recebam fornecimentos de armas, perante
a forte possibilidade de tais armas serem usadas
no território do Ruanda;

Realçando a necessidade de os representantes de
todos os sectores da sociedade ruandesa, salvo
os dirigentes políticos suspeitos de terem pla-
neado ou liderado o genocídio do ano passado,
encetarem conversações que lhes permitam
alcançar um acordo sobre uma estrutura cons-
titucional e política com vista a uma estabilidade
duradoura;

Tendo em conta a carta datada de 5 de Julho de
1995 do representante permanente do Ruanda
nas Nações Unidas, dirigida ao Presidente do
Conselho de Segurança (S/1995/547), solicitando
uma acção urgente no sentido de serem levan-
tadas as restrições à venda ou ao fornecimento
de armas e material ao Governo do Ruanda,
por forma a garantir a segurança da população
ruandesa;

Congratulando-se com a melhoria das relações de
trabalho entre o Governo do Ruanda e a UNA-
MIR e tendo presente o mandato da UNAMIR,
adoptado pela Resolução n.o 997 (1995), em par-
ticular para auxiliar a obter a reconciliação
nacional;

Tendo presente que a proibição de entrega de
armas e de material ao Ruanda visava inicial-
mente o fim do uso de tais armas e equipamento
nos massacres de civis inocentes;

Tendo em conta a decisão do Conselho constante
da Resolução n.o 997 (1995) de reduzir o número
de efectivos da UNAMIR e reafirmando que
a segurança desse país é da responsabilidade pri-
meira do Governo do Ruanda;



1738 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 91 — 18-4-1997

Profundamente preocupado com a situação nas pri-
sões do Ruanda e com o sistema judicial, nomea-
damente a sobrepopulação, a falta de juízes, a
detenção de menores e idosos, bem como a
ausência de uma revisão judicial ou administra-
tiva célere de acusações produzidas, e congra-
tulando-se, neste domínio, com os renovados
esforços empreendidos pelas Nações Unidas e
países doadores, em coordenação com o Go-
verno do Ruanda, para dar início, com carácter
de urgência, à aplicação de medidas que per-
mitam alterar esta situação;

Sublinhando a necessidade de o Governo do Ruanda
desenvolver esforços suplementares com vista à
implementação de um clima de estabilidade e
confiança, facilitando, desse modo, o regresso
de refugiados ruandeses que se encontrem em
países vizinhos:

A

1 — Elogia os esforços do Secretário-Geral e do seu
enviado especial no sentido de se obterem respostas,
a nível regional, para o problema do fornecimento ilícito
de armas na região e encoraja o Secretário-Geral a pros-
seguir as suas consultas nesse sentido.

2 — Solicita ao Secretário-Geral, conforme proposto
no ponto 45 do seu relatório (S/1995/678), que faça reco-
mendações ao Conselho de Segurança, logo que pos-
sível, sobre a criação de uma comissão mandatada para
conduzir uma investigação completa que permita escla-
recer as alegações de afluxo de armas destinadas às for-
ças do anterior governo do Ruanda na região dos Gran-
des Lagos, África Central.

3 — Apela aos Governos do Ruanda e dos Estados
vizinhos que colaborem nas investigações da comissão.

4 — Encoraja o Secretário-Geral a continuar as suas
consultas junto dos governos dos Estados vizinhos sobre
a colocação de observadores militares das Nações Uni-
das nos campos de aviação e outros pontos de transporte
nos postos fronteiriços e à volta destes e apela a tais
Estados vizinhos que colaborem e assistam tais obser-
vadores, por forma a garantir que as armas e o equi-
pamento conexo não serão transferidos para os campos
do Ruanda dentro dos respectivos territórios.

5 — Solicita ao Secretário-Geral que transmita ao
Conselho, no prazo de um mês a contar da data de
adopção da presente resolução, os seus esforços para
a preparação e realização, no mais curto espaço de
tempo, da Conferência Regional sobre Segurança, Esta-
bilidade e Desenvolvimento, bem como para a realização
de um encontro regional que aborde os problemas rela-
tivos ao repatriamento de refugiados.

6 — Apela ao Governo do Ruanda para que persista
nos seus esforços de criação de uma atmosfera de con-
fiança que viabilize o regresso em segurança dos refu-
giados e para que tome medidas que visem solucionar
os problemas humanitários nas suas prisões e torne mais
célere o esclarecimento das acusações contra as pessoas
detidas.

B

Agindo ao abrigo do capítulo VII da Carta das Nações
Unidas:

7 — Decide que, com efeitos imediatos e até 1 de
Setembro de 1996, as restrições impostas pelo n.o 13
da Resolução n.o 918 (1994) não sejam aplicadas rela-
tivamente à venda ou ao fornecimento de armas e mate-

rial conexo ao Governo do Ruanda através dos cha-
mados «pontos de entrada» segundo uma lista a ser
fornecida por esse Governo ao Secretário-Geral, o qual
notificará, de imediato, todos os Estados membros das
Nações Unidas do teor de tal lista.

8 — Decide igualmente que, a partir de 1 de Setembro
de 1996, as restrições impostas pelo n.o 13 da Resolução
n.o 918 (1994) à venda ou ao fornecimento de armas
e material conexo ao Governo do Ruanda serão levan-
tadas, salvo decisão em contrário do Conselho após aná-
lise do segundo relatório do Secretário-Geral referido
no n.o 12, infra.

9 — Decide ainda, com vista à proibição da venda
e do fornecimento de armas e material conexo a forças
não governamentais, para uso no território do Ruanda,
que todos os Estados continuem a impedir a venda e
o fornecimento, pelos seus cidadãos ou a partir dos seus
territórios, ou usando navios ou aeronaves com as suas
bandeiras, de armas e material conexo de qualquer tipo,
incluindo armas e munições, veículos militares e equi-
pamento, equipamento de polícia militar e peças sobres-
selentes, ao Ruanda ou a pessoas estabelecidas nos Esta-
dos vizinhos do Ruanda, se tal venda ou fornecimento
se destinar ao uso de tais armas ou material no território
do Ruanda, a entidades diferentes do Governo do
Ruanda, conforme especificado nos n.os 7 e 8, supra.

10 — Decide igualmente que nem armas nem mate-
rial conexo vendidos ou fornecidos ao Governo do
Ruanda podem ser novamente vendidos, transferidos
ou disponibilizados a qualquer Estado vizinho do
Ruanda ou pessoa que não se encontre ao serviço do
Governo do Ruanda, directa ou indirectamente.

11 — Decide ainda que os Estados notificarão o
Comité criado pela Resolução n.o 918 (1994) de quais-
quer exportações de armas ou material conexo dos seus
territórios para o Ruanda, que o Governo do Ruanda
marcará, registará e notificará o Comité de quaisquer
importações por si feitas de armas e material conexo,
e que o Comité informará o Conselho das notificações
recebidas.

12 — Solicita ao Secretário-Geral que informe o Con-
selho, num prazo de 6 meses a contar da data de adopção
da presente resolução, e ainda nos 12 meses seguintes,
sobre, nomeadamente, a exportação de armas e material
conexo referida no n.o 7, supra, com base nos relatórios
apresentados pelo Comité criado pela Resolução n.o 918
(1994).

13 — Decide manter-se activamente informado sobre
a questão.

Aviso n.o 139/97

Por ordem superior se torna público que o Conselho
de Segurança das Nações Unidas adoptou, no dia 23
de Abril de 1996, a Resolução n.o 1053 (1996), cuja
versão inglesa e a respectiva tradução para português
seguem em anexo.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 21 de Março de 1997. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

RESOLUTION 1053 (1996)

Adopted by the Security Council at its 3656th meeting,
on 23 April 1996

The Security Council:

Recalling all its previous resolutions on the situa-
tion in Rwanda, in particular its Resolutions 918


